
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000580/2021 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 05/03/2021 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR009721/2021 
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.101391/2021-89 
DATA DO PROTOCOLO: 05/03/2021 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13068.100656/2021-21 
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 02/02/2021 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 
SINDICATO DOS EMP NO COM H E SIM E EM TUR E HOSP DE PG, CNPJ n. 77.037.661/0001-16, neste 
ato representado(a) por seu Membro da Junta Governativa, Sr(a). GERRY ANDERSON TAQUES RIBAS;

FEDERACAO DOS EMPR EM TURISMO E HOSPITALIDADE DO EST PR, CNPJ n. 80.043.011/0001-98, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIS ALBERTO DOS SANTOS;

E 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO NO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 77.797.942/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ONESIMO SANTOS DE ANUNCIACAO;

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de junho de 2020 a 31 de maio de 2021 e a data-base da categoria em 01º de junho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados no 
Comércio Hoteleiro e Similares e em Turismo e Hospitalidade, com abrangência territorial em 
Arapoti/PR, Carambeí/PR, Castro/PR, Curiúva/PR, Fernandes Pinheiro/PR, Figueira/PR, 
Guamiranga/PR, Imbaú/PR, Imbituva/PR, Ipiranga/PR, Irati/PR, Ivaí/PR, Jaguariaíva/PR, Mallet/PR, 
Ortigueira/PR, Palmeira/PR, Piraí do Sul/PR, Ponta Grossa/PR, Porto Amazonas/PR, Rebouças/PR, 
Reserva/PR, Rio Azul/PR, São João do Triunfo/PR, Sapopema/PR, Sengés/PR, Teixeira Soares/PR, 
Telêmaco Borba/PR, Tibagi/PR e Ventania/PR. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL / CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL DOS 
EMPREGADOS 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA TERCEIRA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL / CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 
DOS EMPREGADOS - Nos termos dos Artigos 513 “e” da CLT, 8º da CF/88, 8º da Convenção 95 da OIT, do 
enunciado 38aprovado na 2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho da ANAMATRA, da NOTA 
TÉCNICA n. 02, de 26 de outubro de 2018 da COORDENADORIA NACIONAL DE PROMOÇÃO DA 
LIBERDADESINDICAL CONALIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, e considerando que a negociação 
coletiva é direito fundamental social dos trabalhadores (CF, arts. 7º, XXVI e 8º, III e VI); que a assembleia é 
legítima, democrática e regularmente convocada, estando assegurada a ampla participação de todos os 
integrantes da categoria, associados ou não ao sindicato nos termos definidos pelo estatuto; considerando ainda 
que ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais de toda a categoria, portanto, 
negocia e participa compulsoriamente das negociações coletivas, firmando instrumentos normativos que valem 
para todos os representados, associados e não associados, com eficácia ergaomnes, conforme (CLT, art. 611), 
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bem como que a atividade sindical é em prol da defesa dos direitos sociais e trabalhistas, bem ainda que, em 
assembleia geral extraordinária, realizada em 28 de fevereiro de 2020,nos termos do edital publicado no Jornal 
Diário dos Campos edição do dia 22 a 26 de fevereiro de 2020, página 3B, foi aprovada a contribuição negocial a 
importância de R$ 120,00 (cento e vinte reais), por  empregado beneficiado direta ou indiretamente pelas 
negociações, em duas parcelas de R$ 60,00(sessenta reais) cada uma, sendo a primeira parcela, descontada na 
folha de pagamento do mês de março de 2021 e recolhida até o dia 10 de abril de 2021, e a segunda parcela de 
R$ 60,00 (sessenta reais), descontada no mês de abril de 2021 e recolhida até o dia 10 de maio de 2021. Os 
descontos e os recolhimentos serão realizados pelos empregadores, em boletos bancários que devem ser 
solicitados junto ao sindicato profissional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Dos empregados admitidos na vigência desta convenção, também serão efetuados os 
descontos mencionados, de uma só vez, e o recolhimento deverá ser efetuado pelas empresas até o dia 10 do 
mês subsequente, em guia solicitada ao sindicato profissional.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O desconto da contribuição destina-se a financiar os serviços sindicais, voltados para 
assistência aos membros da respectiva categoria e negociações coletivas, e abrangerão todos os integrantes da 
categoria profissional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica assegurado aos empregados o direito de oposição ao desconto, o qual deverá 
ser apresentado individualmente pelo empregado de forma manuscrita diretamente no Sindicato Profissional no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do registro, inclusive, com identificação e assinatura do oponente, salvo 
em se tratando de empregado analfabeto, quando poderá opor-se, pessoalmente, na sede do sindicato, através 
de termo redigido por outrem, o qual deverá constar sua firma atestada por duas testemunhas devidamente 
identificadas.

PARÁGRAFO QUARTO: É vedado aos empregadores e seus prepostos, assim considerados os gerentes e 
assemelhados, e os integrantes do departamento pessoal e financeiro, a adoção de quaisquer procedimentos 
visando induzir os empregados em proceder a oposição ao desconto, lhes sendo igualmente vedado a 
elaboração de modelos de documentos de oposição para serem copiados pelos empregados.

PARÁGRAFO QUINTO: O empregador ou seus prepostos que descumprirem a determinação do parágrafo 
anterior serão responsabilizados ficando sujeitos a eventuais sanções administrativas, civis e penais, se cabíveis, 
principalmente no que refere ao crime contra a organização do trabalho.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUARTA - MANUTENÇÃO DA CCT E TERMO ADITIVO 

As demais cláusulas que não contrariem o presente termo aditivo permanecem em vigor.

Ponta Grossa, 25 de fevereiro de 2021.

GERRY ANDERSON TAQUES RIBAS 
MEMBRO DA JUNTA GOVERNATIVA 

SINDICATO DOS EMP NO COM H E SIM E EM TUR E HOSP DE PG 

LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DOS EMPR EM TURISMO E HOSPITALIDADE DO EST PR 

ONESIMO SANTOS DE ANUNCIACAO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO NO ESTADO DO PARANA 

ANEXOS 
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ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA FETHEPAR 

Anexo (PDF)

ANEXO II - TERMO DE AJUSTE 

Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA DE ASSEMBLEIA PG 

Anexo (PDF)

ANEXO IV - PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

Anexo (PDF)

ANEXO V - SEGUNDO TERMO ADITIVO 

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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